
ANO XV - N.º  34230 de Novembro de 2011

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS
LEI N.º 3.313, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 174/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial Plurianual, para o período de 2011 e 2012

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

  Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial Plurianual, para o período de 2011 e 2012, na importância de R$
456.711,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e onze reais), para atender
contabilização relativa à despesa de capital, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recurso do TERMO DE COMPROMISSO PAC 201995/2011, na importância
de R$ 456.711,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e onze reais).

 Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 456.711,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e
onze reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho de 2010, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 22 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

 Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 22 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.314, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 176/11

Dispõe sobre alteração do número de vagas de cargos criados pela Lei Municipal nº 2.345, de
18.04.2000

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados o Anexo I - Tabela “B” - Grupo II - Ocupacional Apoio Administrativo,
e o Anexo I - Tabela “C” - Grupo

III - Ocupacional Apoio Técnico Superior, da Lei Municipal n.º 2.345, de 18 de abril de 2000,
aumentando-se o número de vagas dos cargos de Auxiliar Administrativo, Engenheiro Civil,
Escriturário, Médico Veterinário e Técnico de Enfermagem, a saber:
I-     Auxiliar Administrativo: de 20 para 23 vagas;
II-    Engenheiro Civil: de 02 para 04 vagas;
III-   Escriturário: de 20 para 23 vagas;
IV-   Médico Veterinário: de 02 para 04 vagas;

V-    Técnico de Enfermagem: de 05 para 08 vagas.

Art. 2º Em razão do aumento do número de vagas mencionado no artigo 1º, o Anexo I - Tabela “B”
- Grupo II - Ocupacional Apoio Administrativo, e o Anexo I - Tabela “C” - Grupo III - Ocupacional
Apoio Técnico Superior, da Lei Municipal n.º 2.345, de 18 de abril de 2000, serão atualizados na
forma prevista no Anexo I desta lei.

Art. 3º As despesas com a execução da presente correrão por conta das seguintes dotações:

3.1.90.09.00.00 - Salário Família - Executivo
3.1.90.11.00.00 - Venc. Vant. Pessoal Civil – Executivo
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais - Executivo
3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronais – RPPS - Executivo
3.1.90.16.00.00 - Ots. Desp. Variáveis - Pessoal Civil - Executivo

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 22 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 22 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

ANEXO I

ANEXO I - CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO MUNICIPIO
TABELA “B”
GRUPO II - OCUPACIONAL APOIO ADMINISTRATIVO DA LEI MUNICIPAL
Nº 2.345, DE 18 DE ABRIL DE 2000 E SUAS ALTERAÇÕES.

LEI N.º 3.315, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 177/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art.1º.. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos
e oitenta reais), para atender contabilização relativa à despesa de custeio, na seguinte dotação:

ANEXO I - CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO MUNICIPIO
TABELA “C”
GRUPO III - OCUPACIONAL APOIO TÉCNICO SUPERIOR DA LEI MUNICIPAL
Nº 2.345, DE 18 DE ABRIL DE 2000 E SUAS ALTERAÇÕES.
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Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos próprios, na importância de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta
reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais), no Plano Plurianual
- Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22
de junho de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo
Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.316, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 178/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art.1º.. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), para atender contabilização relativa à despesa de custeio, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos próprios, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho
de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES  Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.317, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 179/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para
atender as despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho
de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.318, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 180/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para
atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada as seguinte dotação:

 Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho
de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

 Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.319, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 181/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:
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Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais),
para atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

 Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reis), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho
de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

 Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

DECRETOS
D E C R E T O  N.º 3.173, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais
 D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 9.
855,00 (nove mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.174, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
4.000,00 (quatro mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada as seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.175, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

 Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada as seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.176, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Substitui membro do Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica substituído a partir desta data, os membros do Conselho Municipal de Controle
Social do Programa Bolsa Família, designados através do Decreto n.º 3.151, de 22 de setembro de
2011, que passarão a ser os seguintes:
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Representantes do Conselho Municipal de Saúde
Titular:    Sra. Ariani Aparecida Rodrigues do Eiro
Suplente: Sra. Mônica Alves Cipriano Belchior

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O   N.º 3.177, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a permissão de uso de bem imóvel municipal

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A :

Art.1º A título de permissão de uso, fica o servidor público municipal, Sr. ROBERTO
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 822.672.438-49 e RG nº
6.630.752-SSP/SP, autorizado a utilizar a partir desta data, de forma transitória e precária, por
prazo indeterminado, para fins de moradia, a casa localizada à Rua Francisco Posso, nº 12 –
Jardim São José, junto a praça de esportes (Campo do Cruzeirinho), de propriedade da Prefeitura
Municipal.

Art.2º À vista da precariedade da permissão, sua revogação poderá ser determinada de acordo com
os interesses do Município.

Art.3º A ocupação do bem não poderá ser concedida a terceiros, e eventual modificação física do
prédio, deverá ter prévia e expressa permissão deste Executivo.

Art.4º  Fica o permissionário responsável pela conservação e manutenção do bem, sem direito à
futura retenção ou recebimento de quaisquer valores gastos no período de utilização, assinando o
respectivo termo de permissão de uso.

Art.5º A restituição do prédio deverá ser feita pelo permissionário, assim que solicitado pela
Administração, independentemente de aviso ou notificação prévia.

Art.6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 28 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de novembro de 2011.

 ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O Nº 3.178, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º A Rua Três localizada do lado direito de quem olha de frente para o Centro Educacional e
Esportivo “José Cortez” passa a denominar-se oficialmente RUA GERALDINO NOGUES
CANHEDO.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 28 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.179, DE  28 DE NOVEMBRO DE 2011

Regulamenta a realização de exames médicos nas piscinas públicas municipais

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei 2.448/2002 e art. 2º, § 1º, do Decreto nº 1.944/
2002;

D E C R E T A:

Art. 1º Os exames médicos para utilização das piscinas públicas serão realizados, conforme tabela
abaixo:

Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 28 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.180, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 28 de novembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA
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PORTARIAS

P O R T A R I A  Nº 10.812, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Concede pensão temporária a menor de servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a partir desta data, ao menor ALESSANDRO ISRAEL ANASTÁCIO, Certidão
de Nascimento n.º 16.406 - fls 95v - Livro A-96, filho do servidor falecido Adilson Anastácio,
pensão temporária à razão de 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos termos do artigo 25, § 1º, da
Lei n.º 2.628/2005, e de conformidade com o Processo n.º 006/2011.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARIDO DUZI MORAES

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

P O R T A R I A  Nº 10.813, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Concede pensão temporária a menor de servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a partir desta data, a menor LETÍCIA ISRAEL ANASTÁCIO, Certidão de
Nascimento n.º 15.539 - fls 260 - Livro A-94, filha do servidor falecido Adilson Anastácio,
pensão temporária à razão de 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos termos do artigo 25, § 1º, da
Lei n.º 2.628/2005, e de conformidade com o Processo n.º 006/2011.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2011.

AMARIDO DUZI MORAES

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 21 de novembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

AREA – MÉDICOS E AFINS

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 538/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 06/10/11
Razão Social: Bertoloto & Inacio Ltda
Endereço: Avenida da Saudade 143
Bairro: Vila Santana
Responsável Legal: Marcelo Bertoloto
Responsável Técnico: Simone Oliveira Rota   CRF 13898
CEVS: 355640421-477- 000019-1-0

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 604/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não

Data do deferimento:2/11/11
Razão Social: Davi cunha Urbano & Cia Ltda Me
Endereço: Rua  Patrocínio Rodrigues 393
Bairro: Vila Polar
Responsável Legal: Davi Cunha Urbano
Responsável Técnico: Davi Cunha Urbano  CRF 53933
CEVS: 355640421-477- 000036-1-1

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 614/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Cecília Morandim Gambaroto Cheavegati Me
Endereço: Rua  Capitão Belarmino Rodrigues Peres 555
Bairro: Centro
Responsável Legal: Cecicilia M. G. chiavegati
Responsável Técnico: Cecicilia M. G. chiavegati  CRF  22752
CEVS: 355640421-477- 000014-1-4

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 608/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Luciana M. de Faria Viana & Cia Ltda Me
Endereço: Rua  Santa Terezinha 222
Bairro:Vila Santa Terezinha
Responsável Legal: Luciana Meyre de Faria Viana
Responsável Técnico: Luciana Meyre de Faria Viana
CEVS: 355640421-477- 000008-1-7

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Farmácia com manipulação
Protocolo: 596/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Paluan & Ribeiro Ltda
Endereço: Avenida Regato 286
Bairro: Centro
Responsável Legal: Maria de Fátima Paluan Ribeiro
Responsável Técnico: Maria de Fátima Paluan Ribeiro  CRF  12568
CEVS: 355640421-477- 000023-1-3

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Farmácia com manipulação
Protocolo: 610/11Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Santos & Merlin Ltda
Endereço: Rua  do Comercio 251
Bairro:Centro
Responsável Legal:  Francisco Ademir dos Santos
Responsável Técnico: Francisco Ademir dos Santos   CRF  5876
CEVS: 355640421-477- 000010-1-5

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 590/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Bedin & Santos  Drogaria Ltda Me
Endereço: Rua  Jose gilberto de Oliveira Souza 14
Bairro: Jardim Paulista
Responsável Legal: Eva Maria Fernandes dos Santos
Responsável Técnico:  Janaina Cristina Bedin   CRF  53171
CEVS: 355640421-477- 000037-1-9

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Farmácia com Manipulação
Protocolo: 611/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Lopes da Costa & Viana Ltda
Endereço: Rua  Capitão Belarmino Rodrigues Peres 467
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Bairro:  Centro
Responsável Legal: Antão Viana Junior
Responsável Técnico: Antão Viana Junior    CRF  32898
CEVS: 355640421-477- 000003-1-0

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Farmácia com manipulação
Protocolo: 556/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:  2/11/11
Razão Social: Nativa Farma Ltda Me
Endereço: Rua  Coronel Lucio 563
Bairro: Centro
Responsável Legal:  Cleuton Cardoso Brito
Responsável Técnico: Thaisa Brito Marti  CRF  16358
CEVS: 355640421-477- 000005-1-5

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Farmácia com manipulação
Protocolo: 595/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 2/11/11
Razão Social: Carvalho & Quessada Ltda
Endereço: Avenida Walter Tatoni  651
Bairro: Vila Santana
Responsável Legal:  Roberto Rey Quessada
Responsável Técnico: Roberto Rey Quessada   CRF  10668
CEVS: 355640421-865- 000034-1-7

Assunto:  Licença de Funcionamento Inicial
Objeto: Atividade de Psicologia  e Psicanálise
Protocolo: 587/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 25/11/11
Razão Social: Julia Morgado Cruz
Endereço: Rua  XV de Novembro 459
Bairro: Centro
Responsável Legal:  Julia Morgado Cruz
Responsável Técnico: Julia Morgado Cruz   CRP 103627
CEVS: 355640421-865- 000073-1-5

Assunto: Renovação de  Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade de Psicologia e Psicanálise
Protocolo: 419/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:29/11/11
Razão Social: Valeria Lima Bolonha Fuser
Endereço: Rua  Floriano Peixoto 124
Bairro:  Centro
Responsável Legal:  Valeria Lima Bolonha Fuser
Responsável Técnico:  Valeria Lima Bolonha Fuser    CRP 15336
CEVS: 355640421-865- 000012-1-0

Área de Alimentos

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Cabeleireira
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 22/11/11
Nº Protocolo: 615/11
Razão Social: Sibele Tâmara dos Santos
Responsável Legal: Sibele Tâmara dos Santos
Endereço:  Rua Santana 194
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-960-000390-2-4

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços Ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 22/11/11
Nº Protocolo: 613/11
Razão Social: Edimilson Soares
Responsável Legal: Edimilson Soares
Endereço:  Rua  Clodo Bitencourt 55
Bairro: Jardim Paraíso 1
CEVS: 355640421-561-000332-2-7

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Supermercado
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 22/11/11
Nº Protocolo: 609/11

Razão Social: Spermercado Perola da Mantiqueira Ltda
Responsável Legal: Anilson Ronchi
Endereço:  Avenida Walter Tatoni 535
Bairro: Vila Santana
CEVS: 355640421-471-000076-1-7

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: cabeleireira
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 17/11/11
Nº Protocolo: 607/11
Razão Social: Regiane Contini
Responsável Legal: Regiane Contini
Endereço:  Rua Primeiro de Maio 589
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-960-000089-2-3

Assunto: Auto de Infração Nº 007 Serie AI
Ramo de Atividade: Comercialização de mel de abelha
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 23/11/11
Nº Protocolo:616/11
Razão Social: Rafael Rodrigues
Responsável Legal: Rafael Rodrigues
Endereço:  Rua  Nicolau Tejada Filho, 312
Piracicaba - SP

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 29/11/11
Nº Protocolo: 612/11
Razão Social: Fabiana Cristina Forti
Responsável Legal: Fabiana Cristina Forti
Endereço:  Rua Dr. Moacir Troncoso Peres 24
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000333-1-6

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2011

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de café em pó e açúcar cristal para diversos
departamentos da Prefeitura e SAE, com entregas mensais pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORAS:

ANDRE KOSSAR 35929969833
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MERCANTIL PAULISTA 250 LTDA

Vargem Grande do Sul, novembro/2011.

Gustavo Barbosa Leandrini
Coordenador de Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2011

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de apoio de segurança para os eventos
culturais de 2011.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

LOTE 01

Vargem Grande do Sul, novembro/2011.

Gustavo Barbosa Leandrini
Coordenador de Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2011

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias pelo
período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETETENTOR 1
Denominação: GLAUBER COSTA DE OLIVEIRA
Endereço:RUA CAROLINA MALHEIROS,800, VILA CONRADO, S.J.B.VISTA - SP
CPF: 320.952.628-16
Representante Legal: GLAUBER COSTA DE OLIVEIRA
CPF: 320.952.628-16

DETETENTOR 2
Denominação: EUGENIO CARLOS MOLINARI JUNIOR
Endereço:RUA MOACYR TRONCOSO PERES,760 CENTRO – V.G.SUL - SP
CPF: 184.377.068-74
Representante Legal: EUGENIO CARLOS MOLINARI JUNIOR
CPF: 184.377.068-74

Vargem Grande do Sul, novembro de 2011.

Gustavo Barbosa Leandrini
Coordenador de Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2011

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de locação, instalação e manutenção
de banheiros químicos a serem utilizados nos eventos culturais do município durante o ano de
2011.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

LOTE 01
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Vargem Grande do Sul, novembro/2011.

Gustavo Barbosa Leandrini
Coordenador de Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/
2011

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de papel A4 reciclado, com entregas parceladas
pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa
interessar, os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA

Denominação: Distribuidora de Suprimentos Ética Ltda
Endereço: Rua Fontoura Xavier, 586 – Vila Carmosina – São Paulo - SP
CNPJ: 04.708.626/0001-08
Procurador: João Carlos da Silva
CPF: 296.651.878-21

Vargem Grande do Sul, novembro/2011.

Gustavo Barbosa Leandrini
Coordenador de Compras

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  136/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 90/2011; OBJETO: Aquisição
de veículos tipo Van, zero quilometro, para o Departamento de Educação; ASSINATURA:
07/11/2011; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO N.º 199/2011; CONTRATADA: OK
Distribuidora de Veículos e Peças Ltda; VALOR: R$ 80.000,00; CONTRATO N.º 200/2011;
CONTRATADA: Ortovel Veículos e Peças  Ltda; VALOR: R$ 104.400,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  137/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE:  Pregão Presencial 91/2011;  OBJETO: Serviço
de implantação de rede óptica para interligar todas as unidades de ensino das escolas municipais
de Vargem Grande do Sul, bem como a Policia Militar e a Guarda Municipal;  ASSINATURA:
23/11/2011; VIGÊNCIA: Emissão do termo de recebimento definitivo, estimando-se em 120
dias;  CONTRATO  N.º 201/2011; CONTRATADA: Hivanil de Souza Me; VALOR: R$
169.232,50;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  129/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Concorrência 03/2011; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para execução das obras de infraestrutura (fundação) da nova
escola municipal do Jardim Fortaleza, conforme projeto, incluindo fornecimento de materiais,
equipamentos e serviços  necessários;  ASSINATURA: 24/11/2011; VIGÊNCIA: Emissão

do termo de recebimento definitivo; CONTRATO N.º 202/2011; CONTRATADA: Gomes e
Pace Construtora Ltda Me; VALOR: R$ 685.241,46;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  142/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 96/2011; OBJETO: Aquisição
de pisos intertravados de concreto para as obras de reforma e ampliação da EMEB Mario
Beni e fase 1 da EMEB Francisco Ribeiro  Carril;  ASSINATURA: 25/11/2011; VIGÊNCIA:
60 dias, podendo ser prorrogado; CONTRATO N.º 204/2011; CONTRATADA: Hugo Teixeira
dos Santos Me.; VALOR: R$ 40.200,00

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  144/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 97/2011; OBJETO: Aquisição
de concreto para as obras de reforma do Estádio Municipal “Dr. Gabriel Mesquita” e ampliação
do Centro Poliesportivo “Ricardo Patrocínio Rodrigues” – Convênio nº 0215/2008 - SELT;
ASSINATURA:  28/11/2011; VIGÊNCIA: 60 dias, podendo ser prorrogado; CONTRATO
N.º 205/2011; CONTRATADA: Pavimentadora Santo Expedito Ltda; VALOR: R$ 18.750,00

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 126/2010;  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Pregão Presencial 85/2010;
OBJETO: Prorrogação do contrato de aquisição de materiais de madeiramento referente
as obras do ampliação do Centro Poliesportivo “Ricardo Patrocínio Rodrigues”, tais
como arquibancadas, sanitários públicos, lanchonetee  recepção; ASSINATURA: 20/
10/2011;  VIGÊNCIA: 12 meses;  CONTRATO N.º  213/2010;  CONTRATADA:
Comercio de Materiais para Construção Marigu Ltda Me; CONTRATO N.º 214/2010;
CONTRATADA: Manoel Antonio Garcia Gomes Me

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  91/2011;   CONTRATANTE:  Prefei tura
Municipal de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Pregão Presencial 66/2011;
OBJETO: Reequilibrio Econômico Financeiro do item 03 da Ata de Registro de Preços,
para aquisição de açúcar cristal para diversos departamentos da Prefeitura e SAE com
entregas mensais pelo período de 12 meses;  ATA DE REGISTO DE PREÇOS N.º 08/
2011;  ASSINATURA: 09/11/2011;  DETENTORA 01:  MERCANTIL PAULISTA
250 LTDA; PREÇO UNITÁRIO DO ITEM: R$1,90;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2010;  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Pregão Presencial 92/2010;
OBJETO: Prorrogação do contrato de aquisição de combustíveis para a frota municipal;
ASSINATURA: 18/11/2011;  VIGÊNCIA: 30 dias, contados a partir de 20/11/2011;
CONTRATO N.º 220/2010; CONTRATADA: Irmãos Longuini Ltda;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 138/2010;  LOCATÁRIO:  Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Dispensa de Licitação 06/2010;  OBJETO:
Prorrogação por 12 meses do contrato de locação de  imóvel destinado ao funcionamento
das instalações da Vigilância Sanitária; ASSINATURA: 18/11/2011; VIGÊNCIA: 12
meses contados a partir de 20/11/2011;  CONTRATO N.º 218/2010; LOCADOR:
Clovis de Souza Cipola Junior; VALOR: R$ 8.728,68

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  61/2011;   CONTRATANTE:  Prefei tura
Municipal de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Pregão Presencial 41/2011;
OBJETO: Prorrogação por 06 meses dos contratos de aquisição de materiais de
construção referente as obras do ampliação do Centro Poliesportivo “Ricardo Patrocínio
Rodrigues”-  Convênio 0215/2008 – Secretar ia  de Esporte ,  Laser  e  Turismo;
ASSINATURA: 24/11/2011; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO N.º 107/2011;
CONTRATADA: Cimentolandia  Comercio e Representação de Materiais para
Construção Ltda;  CONTRATO N.º  108/2011;  CONTRATADA: SB Extração e
Comercio de Argila Ltda;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  66/2010;   CONTRATANTE:  Prefei tura
Municipal de Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE: Pregão Presencial 42/2010;
OBJETO: Prorrogação por 06 meses do contrato de aquisição de pedra para as obras de
drenagem do campo da ampliação do Centro Poliesportivo “Ricardo Patrocínio
Rodrigues”;  ASSINATURA: 25/11/2011;  VIGÊNCIA: 06 meses, contados a partir de
27/11/2011;  CONTRATO N.º 121/2010;  CONTRATADA:  SB Extração e Comercio
de Argila Ltda;
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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ATOS CONCESSÓRIOS

SAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO VARGEM GRANDE DO SUL

ATOS CONCESSÓRIOS

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011.

Iniciativa da Mesa Diretora

 Concede Diploma do Mérito “Dr. Francisco Álvares Florence”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 23 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e
fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Com fulcro na Resolução nº 06/11, fica concedido o Diploma do Mérito “Dr. Francisco
Álvares Florence”, pelas atividades voltadas para as causas reconhecidamente benéficas à
coletividade Vargengrandense que resultam no desenvolvimento social, político e econômico de
nosso município:

I – Área da Agropecuária: GERALDO CANELA
Vereador Proponente – Rubens Ronchi

II – Área da Comunicação Social: BRUNO DE SOUZA
Vereador Proponente – Luíz Antônio Ribeiro Cavalheiro

III – Área da Educação: CARLOS ROBERTO BERTOLOTTO  XAVIER
Vereador Proponente – Pedro Lemos Ranzani

IV – Área do Esporte e Turismo:  GERVÁSIO MONEDA
  Vereador Proponente – Antônio Carlos Bertoletti

V – Área da Indústria e Comércio: JOSÉ ROBERTO ROMANO FELIPE
 Vereador Proponente – Luís Antônio Felipe

VI – Área Atividade Social: SÔNIA FIORINI DE NORONHA
Vereadora Proponente – Sandra Regina da Silva Picinato

VII – Área da Saúde: MARIA HELENA ZAN
Vereador Proponente – José Geraldo Ramazotti

VIII – Área Profissional Liberal: SANDRO GARCIA MARQUESINI
Vereador Proponente – Wilson Luís Fermoselli Ronqui

Art. 2º O título será entregue aos homenageados em Sessão Solene, em dia, local e horário a ser
posteriormente agendado pelo Presidente da Câmara, na forma Regimental.

Art.3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária do Poder Legislativo:
3.3.90.39.00.00.00.00-Ots.Serv.Terc.P.Jurídica
3.3.90.36.00.00.00.00-Ots Serv.TErc.P.Física
3.3.90.30.00.00.00.00-Mat.Consumo e serão suplementadas se necessário.

LUÍS ANTÔNIO FELIPE
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Registrado e publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
22 de novembro de 2011.

EDILAINE PAVANI

EMENDAS
Emenda n.º 01/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Remanejamento no repasse da subvenção para o Albergue Noturno passando de R$ 14.000,00
para R$ 20.000,00.

08.244.0122 3.3.50.43.00.00.00.00.0.01.0110 Subvenção Albergue Noturno.......   (+) R$ 6.000,00
Perfazendo o Total R$ 20.000,00
                                                                                                                  TOTAL    R$ 6.000,00

Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.122.0102 3.3.90.14.00.00.00.00.0.01.0110.000000.Diarias-P,Civil-Man unid. Gab. Pref.  R$ 6.000,00
                                                                                                                TOTAL     R$ 6.000,00

Justificativa:O Albergue Noturno é uma entidade que há anos presta serviços relevantes
concedendo abrigo às pessoas que estão de passagem em nossa cidade que não tem onde pernoitar,
além de fazer encaminhamento destas à Assistência Social.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

SANDRA REGINA PICINATO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 01/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

Justifica-se o aumento da verba ao Albergue Noturno, através da presente Emenda, haja
vista tratar-se de uma entidade que presta relevantes serviços ao município e que
sabidamente está passando por sérias  dificuldades financeiras. Assim, somos favoráveis à
sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 02/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Remanejamento no repasse da subvenção para Clube das Mães passando de R$ 20.000,00 para
R$ 28.000,00.

08.243.0122 3.3.50.43.00.00.00.00.0.01.0110___ Subvenção Clube das Mães.........(+) R$ 8.000,00
Perfazendo o valor de R$ 28.000,00
                                                                                                                    TOTAL R$ 8.000,00

Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.123.0103 3.3.90.39.00.00.00.00.0.0110.000000.Outr. Serv de Terceiros Finanças  R$ 8.000,00
                                                                                                              TOTAL        R$ 8.000,00

Justificativa: O Clube das Mães é uma entidade que atende inúmeras crianças enquanto seus pais
estão trabalhando, inclusive contribui com o início da educação de referidas crianças e boa
alimentação.

 Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

SANDRA REGINA PICINATO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 02/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

Este aumento no repasse de verba para o Clube da Mães justifica-se em razão dos relevantes
serviços que esta entidade presta às crianças carentes em nosso município e também pela
ínfima arrecadação que ela aufere através de doações. Assim, somos favoráveis à sua
aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 03/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Remanejamento no repasse da subvenção para  Mão Amiga passando de R$ 60.000,00 para R$
70.000,00.

08.242.0122 3.3.50.43.00.00.00.00.0.01.0110___ Subvenção Mão Amiga...........(+) R$ 10.000,00
Perfazendo o valor de R$ 70.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 10.000,00

Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.123.0103 3.3.90.39.00.00.00.00.0.0110.000000.Outr. Serv de Terceiros Finanças  R$ 10.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 10.000,00

Justificativa: O Grupo Mão Amiga é uma entidade que atende pessoas portadoras de deficiências
em nossa cidade.
Iniciativa do Vereador:
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 03/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

O aumento no valor da verba a ser repassada ao Grupo Mão Amiga, justifica-se pela alta
despesa que a entidade tem na prestação de serviços especializados às pessoas deficientes
de nosso município. Como a entidade vive praticamente de doações, necessário se faz que
a subvenção seja no valor razoável. Assim, somos favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 04/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Casa de Assist. Dependentes Químicos -   passando de R$ 10.000,00 para R$ 50.000,00.

08.244.0122 4.4.90.51.00.00.00.00.0.01.0110___ Casa de Assist. Dependentes Químicos  ....(+) R$ 40.000,00
Perfazendo o valor de R$ 50.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 40.000,00
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Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.123.0103 3.3.90.39.00.00.00.00.0.0110.000000.Outr. Serv de Terceiros Finanças  R$ 40.000,00
                                                                                                                  TOTAL R$ 40.000,00

Justificativa: A Casa de Assist. Dependentes Químicos ajuda pessoas dependentes de drogas na
sua recuperação.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

SANDRA REGINA PICINATO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 04/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

Este aumento no repasse de verba para a Casa de Assist. aos Dependentes Químicos é
devido, pois a entidade vem lutando com muita dificuldade para manter a prestação de
serviços aos dependentes químicos que lá estão.  Somos favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 05/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Reforma de Velórios e Cemitérios e Construção de Capela no Cemitério Parque das Acácias -
passando de R$ 30.000,00 para R$ 120.000,00.

15.451.0123 4.4.90.51.00.00.00.00.0.01.0110___ Reforma de Velórios e Cemitérios   ....(+) R$ 90.000,00
Perfazendo o valor de R$ 120.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 90.000,00

 Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.122.0103 .3.3..90.39.00.00.00.00.0.01.0110.000000 Ots.Serv.Terc.Administração          R$  20.000,00
13.392.01093.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110.00000.Outr.ServdeTerceirosCulturaeTurismoR$ 70.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 90.000,00

Justificativa: A reforma dos Velórios e Cemitérios se faz necessário em virtude da precariedade
que os mesmos apresentam atualmente. A construção da capela dentro do Cemitério Parque das
Acácias atende o pedido das pessoas que necessitam de um espaço apropriado para fazer suas
orações.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 05/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

A reforma é devida, porque os prédios onde situam os Velórios estão em uma situação
precária. Do mesmo modo também se afigura como indispensável as melhorias  dentro
dos Cemitérios Municipais. Já a construção da Capela no Cemitério Parque das Acácias,
vem em atendimento às inúmeras solicitações de munícipes que rogam por um local
dentro deste Cemitério para fazer suas orações. Assim, somos favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________
RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 06/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

15.451.0123 - Reforma da Praça Rafael Piconi (Vila Polar).
Perfazendo o valor de R$ 15.000,00
                                                                                                                  TOTAL R$ 15.000,00

 Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

13.392.01093.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110.00000 .Mat. Consumo CulturaeTurismo   R$ 15.000,00
     TOTAL R$ 15.000,00

Justificativa: Esta Praça está precisando de melhorias.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 06/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

O próprio orçamento cita  reformas em algumas Praças. Portanto é necessário incluir a Conservação
da Praça Rafael Piconi para atender a reivindicação da população, com as melhorias no piso, na
iluminação e na arborização e urbanização desta praça. Assim, somos favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 07/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

15.451.0123 - Reforma da Praça ao lado da Igreja Matriz de Sant’ana
Perfazendo o valor de R$ 50.000,00
                                                                                               TOTAL R$ 50.000,00

Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

15.451.0123 3.3.90.36.00.00.00.00.0.01.0110.00000 Outrs. Serv. Terc. Obras      R$ 25.000,00
15.452.0123 3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110.00000 Outrs.Serv.Terc.Serv.Urb Rurais      R$ 25.000,00
                                                                                                                    TOTAL R$ 50.000,00

Justificativa: Esta Praça está precisando de melhorias, principalmente na parte de piso
tendo em vista que em virtude das festas promovidas pelo Departamento de Cultura,
danificou grande parte da Praça da Paróquia de Sant’ana.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 07/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

O próprio orçamento cita  reformas em algumas Praças. Com efeito faz-se  necessário
incluir também a Reforma da Praça ao lado da Igreja Matriz de Sant’ana para atender a
reivindicação da população e principalmente consertar os estragos causados pelas festas
promovidas pelo Departamento de Cultura. Somos favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________
PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 08/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

15.451.0123- Construção de uma Praça em frente a Matriz São Joaquim
Perfazendo o valor de R$ 100.000,00
                                                                                                                 TOTAL R$ 100.000,00

 Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:
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04.122.01.03.3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110.00000Outrs.Serv.Terc. Divul Atos Oficiais   R$ 40.000,00
13.392.01093.3.90.36.00.00.00.00.0.01.0110.00000 Outrs.Serv.Terc.Cultura e Turismo R$ 20.000,00
13.392.0109 3.3.90.3900.00.00.00.0.01.0110.00000 Outrs.Serv.Terc.Cultura e Turismo R$ 40.000,00
                                                                                                                 TOTAL R$ 100.000,00

Justificativa: O local ainda não possui nenhuma praça, sendo esta uma reivindicação antiga dos
moradores do bairro.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 08/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

A construção de uma Praça em frente e ao redor da Igreja São Joaquim é uma reivindicação antiga
dos moradores daquela região. Entendendo ser necessário a construção desta Praça, somos favoráveis
à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 09/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Pro Labore aos Policiais Militares
Perfazendo o valor de R$ 77.000,00
                                                                                                                   TOTAL R$ 77.000,00

Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

04.122.0103 .3.3..90.39.00.00.00.00.0.01.0110.000000 Ots.Serv.Terc.Administração          R$  77.000,00
                                                                                                                    TOTAL R$ 77.000,00

Justificativa: A inclusão desta dotação no Orçamento para o exercício de 2012, se justifica
porquanto tem sido uma prática adotada em várias cidades da região que o Poder Público Municipal
em convênio com a Polícia Militar remunere os Policiais Militares em troca da prestação de
serviços deles para o Município, após sua jornada na corporação.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 09/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

A inclusão no Orçamento Municipal de um Pro Labore para os Policiais Militares, que
aceitarem prestar serviços ao município nos dias que não estiverem trabalhando para a
sua corporação, é uma medida pertinente, até porque temos conhecimento que em cidades
da região este sistema já foi implantado e está em operação. Assim, somos favoráveis à sua
aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 10/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Grupo Idade Feliz
Perfazendo o valor de R$ 10.000,00
                                                                                                                    TOTAL R$ 10.000,00
 Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:
15.452.0123 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110.000000MaterialCons.Serv.Urb e Rurais          R$  10.000,00

                                                                                                                    TOTAL R$ 10.000,00

Justificativa: Trata-se de uma Associação sem fins lucrativos, sediada em Vargem Grande
do Sul, já reconhecida de utilidade pública, que tem por finalidade de participar em
eventos tais como jogos regionais, danças, etc. e portanto merecem um apoio do poder
público municipal, com uma subvenção.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

PAULO CESAR DA COSTA

WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 10/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

 A inclusão no Orçamento de uma verba para subvencionar o Grupo Idade Feliz é pertinente,
porquanto trata-se de importante entidade de nosso município, que não está sendo
contemplada no Orçamento de 2012 pelo Departamento de Ação Social. Assim, somos
favoráveis à sua aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________

Emenda n.º 11/2011, ao Projeto de Lei N.º 147/2011, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2012. (ORÇAMENTO/2012)
A dotação, na íntegra, deverá ser numerada pelo setor contábil do Poder Executivo, conforme
sistema.

Pro Labore para a Guarda Municipal
Perfazendo o valor de R$ 25.000,00
                                                                                                                  TOTAL R$ 25.000,00

 Para cobertura da respectiva despesa será anulada a seguinte dotação:

15.452.0123 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110.000000MaterialCons.Serv.Urb e Rurais          R$  25.000,00
    TOTAL R$ 25.000,00

Justificativa: A inclusão no Orçamento Municipal de um Pro Labore para a Guarda
Municipal, que aceitarem prestar serviços ao município nos dias em que estiverem de
folga na Guarda, é uma medida pertinente, até porque temos conhecimento que em
cidades da região este sistema já foi implantado e está em operação. Assim, somos favoráveis
à sua aprovação.
Vargem Grande do Sul, 04 de novembro de 2011.

Iniciativa do Vereador:

WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO A EMENDA Nº 11/2011 AO
PROJETO DE LEI Nº 147/11.

A inclusão no Orçamento Municipal de um Pro Labore para os servidores municipais que
estão lotados na Guarda Municipal, e que aceitarem prestar serviços ao município nos
dias de folga, é uma medida pertinente, até porque temos conhecimento que em cidades
da região este sistema já foi implantado e está em operação. Assim, somos favoráveis à sua
aprovação.
Sala das Sessões: 07 de novembro de 2011.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

JOSÉ GERALDO RAMAZOTTI-Presidente________________

PEDRO LEMOS RANZANI-Vice-Presidente_________________

RUBENS RONCHI-Secretário_____________________________
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